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PORTARIA Nº 0311/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 11557/2022, 

R E S O L V E:

Art. 1º  

DESIGNAR, os servidores relacionados no Anexo Único, como responsáveis das atas de Registro 

de Preços.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0311/2022

EMPRESA PROCESSO 
ATA DE 

REGISTRO DE 
PREÇO

FISCAL

CONEXÃO MÉDICA 
COMERCIAL LTDA

25398/2021 008/2022 Maria Ester Lemos de Souza Macedo – 
Matr. 18712-7

ATHOS PRODUTOS 
MÉDICOS 
HOSPITALARES EIRELI 25398/2021

009/2022 Lorena Coimbra Floriano – Matr. 
18186-9

NUNES FARMA 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA 25398/2021

010/2022
Micheli Wrasse Sagoi – Matr. 18240-0

GOLDENPLUS-
COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

25398/2021 011/2022 Micheli Wrasse Sagoi – Matr. 18240-0

TIDIMAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA

25398/2021
012/2022

Micheli Wrasse Sagoi – Matr. 18240-0

C.H.L. PRODUTOS 
MÉDICOS 
HOSPITALARES

25398/2021 013/2022 Micheli Wrasse Sagoi – Matr. 18240-0

MED CENTER 
COMERCIAL LTDA

25398/2021 014/2022 Maria Ester Lemos de Souza Macedo – 
Matr. 18712-7

CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI

25398/2021 015/2022 Maria Ester Lemos de Souza Macedo – 
Matr. 18712-7

PORTARIA Nº 0312/2022

DERROGA PORTARIA
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 5711/2022.

R E S O L V E :

Art. 1º  DERROGAR a Portaria nº 0093/2022, dela excluindo a cidadã TATIELI GOMES 
GONÇALVES DOS SANTOS, CPF nº 094.199.107-50, classificada em 15º lugar para o cargo 
de PROFESSOR ORIENTADOR EDUCACIONAL, decorrente de sua aprovação no VII Concurso 

Público deste Município, conforme decisão exarada por meio do Processo Administrativo nº 

5711/2022.
Art. 2º     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26969/2021 (SEMEDE)

HOMOLOGO a Licitação por Pregão Eletrônico nº 111/2021, que tem por objeto a contratação de 
empresa para confecção e fornecimento de material de distribuição gratuita (conjunto de agasalho, 
jogos de uniforme para jogo e para viagem, bolsa, etc), material permanente (quadro tático) em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer – SEMEDE, 
a favor da empresa LV SUPRIMENTOS E DISTRIBUIDORA DE ART RELIG EIRELI – CNPJ 
35.554.219/0001-17, no valor de R$ 8.365,10 em observação as normas contidas na Lei Federal 
nº 8.666/1993 e no art. 73 do Decreto Municipal nº 1743/2017, após verificação da economicidade 
e do cumprimento das etapas formais do Processo, pela Secretaria Municipal de Auditoria e 

Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 30 de março de 2022.

Marcelino Carlos Dias Borba
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PORTARIA Nº 0279/2022 – SEMAD

RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E:

Art. 1° RENOVAR a REDUÇÃO em 50% (cinquenta por cento), da carga horária da jornada 
de trabalho do (s) servidor (es) relacionado (s) no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 30 de março de 2022.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR

Secretário Municipal de Administração Pública

       

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0279/2022 – SEMAD

NOME MAT. CARGO LOTAÇÃO
PERÍODO /

A CONTAR DE:
PROC. ADM.

Ana Claudia 
Nunes Ferreira 
Machado

4198-0 Professor I SEMEDE
01(um) ano

03/03/2022 A 
03/03/2023 

77/2018

Daniel Almeida 
dos Santos 

10337-3
Professor II 
– Geografia SEMEDE

01(um) ano
03/02/2022 A 
02/02/2023

29995/2021

Valdineia dos 
Santos Brasil

6655-9 Professor I SEMEDE
01(um) ano

28/02/2022 A 
27/02/2023

3587/2019

PORTARIA Nº 0280/2022 – SEMAD

CANCELAMENTO DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E:

Art. 1° CANCELAR a REDUÇÃO da carga horária da jornada de trabalho da Servidora 

relacionada no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 30 de março de 2022.

Por Delegação:
GIOVANNI DA SILVA ZAROR

Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0280/2022 – SEMAD

NOME MAT. CARGO/LOTAÇÃO A CONTAR DE PROC. ADM.

Teresa Cristina 
Ribeiro de 
Matos

6370-3 Auxiliar Administrativo 14/03/2022 5334/2018

PORTARIA Nº 0281/2022 – SEMAD

  INTERRUPÇÂO DE LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E :

Art. 1º INTERROMPER, a contar de 18/01/2022, Licença para acompanhamento por motivo de 

doença em Pessoa da Família, concedida ao (s) Servidor (s) referido (s) no Anexo Único desta 

Portaria.
Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Rio das Ostras, 30 de março de 2022.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0281/2022 – SEMAD

NOME MATRÍCULA CARGO/LOTAÇÃO PROC. ADM
Rosi Cleia da 
Silva Figueiredo

9470-6
Técnico em Enfermagem/

SEMUSA
10996/2022

PORTARIA Nº 0282/2022 – SEMAD
      CONCEDE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R  E  S  O  L  V  E :


